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EMENTA: CONSULTA –  autorização de internamentos hospitalares (AIHs) – impossibilidade de transferência a médicos municipais – verbas repassadas pela união para cobrir gastos hospitalares – médicos já remuenrados pelo município – repasse configura duplicidade de pagamento.
Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pelo(a) Sr(a). Álvaro de Freitas Netto, Prefeito de Loanda, nos seguintes termos:

- Este Executivo Municipal possui a obrigatoriedade de efetuar o pagamento das AIHs [autorizações de internamentos hospitalares] ao servidor municipal sob forma de adicional e/ou prêmio de produtividade?

- Se a resposta for afirmativa, este adicional e/ou prêmio de produtividade deverá estar embutido em sua remuneração para posteriormente sofrer o redutor ou sua remuneração deverá primeiramente sofrer o redutor para depois agregar-se à sua remuneração a AIH?

A folhas 04 foi acostado parecer jurídico elaborado pela assessoria local, cujas conclusões são, em síntese: (...) se a remuneração do profissional já advém de recursos próprios do Município, o pagamento de IAH caracteriza pagamento em duplicidade. No caso de médicos servidores do município, os valores das AIHs pertencem ao hospital municipal executor dos serviços, e prestam-se a remunerar o servidor prestador dos serviços.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação 81/2.007, a folhas 08/09) noticia não haver prejulgado sobre o tema do feito, indicando a existência da consulta 273931/05 acerca do teto remuneratório para o cargo de médico municipal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17.039/2.007, a folhas 10/11) opina pela resposta à consulta, apontando que:

Sabe-se que ao trabalhar para o SUS, o profissional médico já percebe sobre o seu trabalho na ocasião do atendimento ao paciente. Se lhe for pago o AIH, ele estará recendo em duplicidade e, desta feita, o ordenador de despesas do município que o pagar, estará agindo de forma inconstitucional e será responsabilizado por isso.

O que for pago ao médico será encarado como cumulativo e, portanto infringe o art. 37, XI da CF/88.

O Ministério Público de Contas (Parecer 18.370/2.007, a folhas 12/13) manifesta-se nos seguintes termos:

(...) o sistema único de saúde é financiado com recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados e Distrito Federal e dos Municípios (artigos 195 e 198 da CRFB/88).

Independentemente dos recursos próprios aplicados pelos Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde, os procedimentos do sistema de internação hospitalar permite ressarcimento junto ao sistema único de saúde – SUS. Daí porque, os SH - Serviços Hospitalares; os SP - Serviços Profissionais; e os SADT - Serviços Auxiliares de Diagnose e Terapia, cuja soma dos serviços totalizam o valor do procedimento - a par de outros elementos -devem compor o preenchimento das Autorizações de Internação Hospitalar – AIH, para o devido processamento e conseqüente percepção dos recursos pela entidade que prestou os serviços. Nos serviços profissionais estão incluídos os atos médicos.

Se o serviço é prestado por hospital municipal o ressarcimento é devido ao município.

Somente caberia o ressarcimento direto ao hospital privado e ao médico particular, nos casos em que houver credenciamento destes no SUS diretamente, ou seja, quando estes atuarem em nome próprio e não como contratados pela entidade pública ou como servidores.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

1. Este Executivo Municipal possui a obrigatoriedade de efetuar o pagamento das AIHs [autorizações de internamentos hospitalares] ao servidor municipal sob forma de adicional e/ou prêmio de produtividade?

Não.

Conforme exaustivamente exposto neste feito, Autorização de Internação Hospitalar é a forma pela qual são remunerados os prestadores de serviços de saúde no Brasil, a partir de uma tabela de pagamentos que engloba cada um dos componentes do custo médio da intervenção médica necessária para determinado diagnóstico.

De modo muitíssimo simplificado, a AIH nada mais é do que um repasse efetuado pela União para recompor os gastos com determinada atividade médica efetuada no âmbito do Serviço Único de Saúde. Assim, a transferência das AIHs aos médicos propriamente ditos não é possível no setor público, em que há fixação de valores remuneratórios aptos a figurar como contraprestação equivalente aos serviços prestados. Qualquer prática em contrário configura duplicidade de pagamento.

2. Se a resposta for afirmativa, este adicional e/ou prêmio de produtividade deverá estar embutido em sua remuneração para posteriormente sofrer o redutor ou sua remuneração deverá primeiramente sofrer o redutor para depois agregar-se à sua remuneração a AIH?

Sendo a resposta à perquirição “1” negativa, resta prejudicada a resposta à presente.

Nos termos acima expostos, e em consonância com a assessoria jurídica do Município de Loanda, a Diretoria Jurídica e o Ministério Público de Contas, considera-se respondida a consulta.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder á consulta nos termos acima expostos. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.

Curitiba, 13 de dezembro de 2007.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente
